
GIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N" 139/2017
DE 07 DE JUNHO DE 2OI7

'Erooera Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,
no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei
825, de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n. 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas
alteraçôes posteriores,

DECR.ETÁ:

Art, l" - Fica exonerada, poÍ motivo de aposentadoria, do cargo de
PROFESSOR N-I a servidora pública MARIÂ MELQUIADES DA SILVA SOUSA, sob
matricula no 1116 portador da Cédula de ldentidade sob RC n 2774i1 SSP/SE, CpF n"
289.954.655-49, lotada na Secretaria de Educaçâo.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçôes em contário.

GABINETE DO PRXFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 07 DE JUNHO DE 20I7.

DÁNILO CÁRVALTIO
icipal
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